
 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

Praça Frei Mathias de Gênova, 184 – Centro – Fone: (43) 3771-7151. 
CEP: 84970-000 – Santana do Itararé - PR – CNPJ: 76.920.826/0001-30 

www.santanadoitarare.pr.gov.br 

 

 

DECRETO Nº 021/2026. 

 

SÚMULA: “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

1.693.470,92 no orçamento vigente, e dá 

outras providências”. 

 

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o art. 8° III da Lei Orçamentária Anual nº 

063/2025, em 09 de Dezembro de 2025; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé, para o 

exercício de 2026, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

1.693.470,92 (Um milhão seiscentos e noventa e três mil quatrocentos e 

setenta reais e noventa e dois centavos), destinado a reforçar as seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

Órgão: 02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

Unidade: 002 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Funcional: 04.122.0002.2.030 Administração Geral do Poder Executivo Municipal  

35 3.3.90.93.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES) _______________R$ 90.000,00 

 

Órgão: 03 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA  

Unidade: 001 DIVISÃO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA 

78 3.3.90.93.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

Fonte 2-00896 Transferência Voluntária Convênio kits Ambientais _R$ 22.205,73 

Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)_______________ R$ 10.000,00 

 

Órgão: 06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Funcional: 10.302.0010.2.017 Equipagem Contínua das Unidades de Saúde 

Municipais  

166 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Fonte 2-00518 Bloco de Investimento na Rede de Saúde________R$ 300.000,00  

 

Órgão: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Unidade: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Funcional: 12.361.0008.2.064 Manutenção do FUNDEB 30% FUNDAMENTAL  
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284 3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

Fonte 00102 FUNDEB 30%_______________________________R$ 300.000,00 

286 3.1.91.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

Fonte 00102 FUNDEB 30%________________________________R$ 50.000,00 

288 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte 2-00139 MATRICULA TEMPO INTEGRAL 30%_____________R$ 30.000,00 

 

Funcional: 12.361.0008.2.065 Manutenção do FUNDEB 70% FUNDAMENTAL 

292 3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Fonte 2-00138 MATRICULA TEMPO INTEGRAL 70%_______R$ 170.000,00 

292 3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Fonte 00101 FUNDEB 70 % Percentual Remuneração do 

Profissionais____________________________________________R$ 200.000,00 

 

Órgão: 08 DEPARTAMENTO DE CULTURA/ESPORTE/LAZER E TURISMO 

Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA  

Funcional: 13.392.0021.2.097 Cultura em Movimento: Zumba, Dança Gaúcha, Canto 

e Ballet  

340 3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

Fonte 00899-Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - 

Lei nº 14.399/2022_____________________________________R$ 58.265,19 

 

Órgão: 09 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Funcional: 08.244.0012.2.074 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – 

SUAS 

375 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte 00892 PROCAD SUAS________________________________R$ 15.000,00  

 

Funcional: 08.244.0012.2.079 Piso Paranaense de Assistência Social  

381 3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

Fonte 00761 FEAS - PISO ESTADUAL__________________________R$ 20.000,00  

 

Unidade: 002 MANUTENÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Funcional: 08.244.0012.2.081 Manutenção das Atividades da Assistência 

Social  

398 3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

Fonte 00882 FIA ATENCAO CCA___________________________R$ 8.000,00 

 

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE 

Funcional: 08.243.0013.2.084 Incentivo à Criança e ao Adolescente  
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414 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte 2-00882 FIA ATENCAO CCA________________________R$ 160.000,00 

415 3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

Fonte 2-00882 FIA ATENCAO CCA__________________________R$ 40.000,00  

416 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

Fonte 00882 FIA ATENCAO CCA ___________________________R$ 60.000,00 

417 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte 00882 FIA ATENCAO CCA___________________________R$ 160.000,00 

 

Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do Crédito Adicional Suplementar de 

que trata o art. 1º decorrerão da utilização das seguintes fontes, nos termos do art. 

43, §1º, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 

I – Excesso de Arrecadação: 

Fonte 00899-Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - 

Lei nº 14.399/2022____________________________________R$ 58.265,19 

Fonte 00882- FIA ATENCAO CCA_____________________________R$ 8.000,00 

Fonte 00139 MATRICULA TEMPO INTEGRAL 30%______________ R$ 30.000,00 

 

II – Superávit Financeiro: 

Fonte 2-00882-FIA ATENCAO CCA_________________________R$ 420.000,00 

Fonte 2-00518-Bloco de Investimento na Rede de Saúde _______R$ 300.000,00  

Fonte 2-00138 MATRICULA TEMPO INTEGRAL 70%____________R$ 170.000,00 

Fonte 2-00896 Transferência Voluntária Convênio kits Ambientais _R$ 22.205,73 

 

III – Anulação das dotações dos Órgãos  

Órgão: 02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade: 002 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Funcional: 04.122.0002.2.034 Precatórios e Sentenças Judiciais  

45 3.3.90.91.00.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  

Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)______________R$ 100.000,00  

 

Órgão: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

Funcional: 12.361.0008.2.065 Manutenção do FUNDEB 70% FUNDAMENTAL 

292 3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Fonte 00101 FUNDEB 70%__________________________R$ 200.000,00 

 

Unidade: 002 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL  

Funcional: 12.365.0008.2.067 Manutenção do Centro Municipal de Educação Infantil 

(CMEI )  

312 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
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Fonte 00103 5% SOBRE TRANSFERENCIAS_________________R$ 350.000,00 

 

Órgão: 09 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Funcional: 08.244.0012.2.074 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – 

SUAS 

374 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)_________________ 10.000,00  

375 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)________________ 5.000,00 

 

Funcional: 08.244.0012.2.079 Piso Paranaense de Assistência Social  

382 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte 00761 FEAS - PISO ESTADUAL__________________________R$ 10.000,00  

383 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Fonte 00761 FEAS - PISO ESTADUAL__________________________R$ 10.000,00  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 27 DE MARÇO 

DE 2026. 

 

 

 

 

ELCIO JOSÉ VIDAL 

Prefeito Municipal 


